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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 34/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM, por intermédio PREGOEIRO, designado pela Portaria nº 02/2023 de 03 de janeiro 

de 2023, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, da Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame. Torna público que fará realizar LICITAÇÃO para o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de recapeamento asfáltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 1CE, nas vias públicas do 
município de Pindaré mirim – MA, conforme detalhamentos constantes no Termo de Referência, ANEXO I, parte integrante deste Edital, e 
condições a seguir estabelecidas: 

 
DADOS DO CERTAME 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração 

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento asfáltico, 
com micro revestimento a frio - emulsão RC - 1CE, nas vias públicas do município de Pindaré mirim – MA, conforme especificações, quantitativos 
e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Esclarecimentos/Impugnações:  

Até as 02/06/2023 às 18:00hs (Dezoito horas) para o e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com   

 

Início da Sessão Eletrônica: 09/06/2023 às 09:00hs (Nove horas).  

Limite de acolhimento das propostas comerciais: Dia 09/06/2023 às 08:59hs. 

Limite da análise das propostas comerciais: Dia 09/06/2023 às 08:50hs. 

Fim da análise das propostas comerciais: Dia 09/06/2023 às 08:55hs. 

Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 09/06/2023 às 09:00hs. 

 
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 
em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo, constante da página PORTAL PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM - MA - licitações on-line. 
Endereço Eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88 
Endereço para retirada do Edital: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88 ou poderá ser solicitado através do e-
mail cpl.pindaremirim@hotmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA, Setor de Licitações situado na Avenida 
Elias Haikel nº 11, Bairro Centro, CEP: 65.370-000, mediante a apresentação de mídia gravável (pen-drive). 
 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

VALOR TOTAL: O valor total estimado para a referida contratação é de R$ 4.765.544,62 (Quatro milhões 
setecentos e sessenta e cinco mil quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos). 
☐ESTIMADO 

☒MÁXIMO 

☐REFERÊNCIA 

☐ ORÇAMENTO SIGILOSO 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

☐AQUISIÇÃO 

☐SERVIÇO 

☒OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 
Prazo para envio da proposta adequada e ou documentação complementar: 02 (duas) HORAS, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
Sistema Eletrônico. 
 
 
 
 

mailto:cpl.pindaremirim@hotmail.com
mailto:cpl.pindaremirim@hotmail.com


 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

                                       

 

______________________________________________________________________________ 

Avenida Elias Haikel nº 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré-Mirim/MA 

e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

 

2 

INFORMAÇÕES 
Pregoeiro: André Luís Barros Chagas e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
Endereço: Avenida Elias Haikel nº11, Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré Mirim/MA. 
 
Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 
 
OBS 1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, 
salvo as disposições em contrário. 
 
OBS 2: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os participantes e a 
administração. 
 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
 

No Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure processo com 
vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto 
no contrato.  

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e possível 
de cumprimento.  

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, não envio de planilha) e deixar de enviar 
documentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante 
a penalidades, apuradas em regular processo administrativo. 

 

PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes 
na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica 

MODO DE DISPUTA 26.1. 
☒ABERTO 

☐ABERTO E FECHADO 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 
2.2. 

☒ POR LOTE 

☐ POR ITEM 

☐ POR LOTE e POR ITEM 

☐ GLOBAL  

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

3. e 27. 
☒MENOR PREÇO: Intervalo entre lances - R$ 500,00 (Quinhentos reais). 

☐MAIOR DESCONTO: Intervalo de %. 

INFORMAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. 
☒ Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 
7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

CONSÓRCIO 8.8. 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no subitem 7.8 
da Parte Geral deste Edital. 

☒ Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 
de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da 
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um 
número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em 
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.  

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

11. 
☒ A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
da sessão pública. 

DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA PROPOSTA 

30.5. 

☒ Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos itens do objeto, tipo, a 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 
considerando todas as despesas além de tributos, encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, 
inclusive fretes, carrego e descarrego, bem como as demais despesas que incidam direta ou 



 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

                                       

 

______________________________________________________________________________ 

Avenida Elias Haikel nº 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré-Mirim/MA 

e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

 

3 

indiretamente sobre a aquisição do objeto, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos e os preços se referirão à data de apresentação das propostas.  
 

CAPITAL SOCIAL OU 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

41.3.2. 

☒ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório 
competente, conforme o caso, do: 
      

☒ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente, caso a licitante que apresentar índice econômico igual ou 
inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item/lote pertinente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

☐ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 42.1. 

☒ Qualificação Técnica: 
 

a) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia ou Arquitetura do Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a entidade profissional competente. 

 
b) Atestado de Capacitação Técnico-Profissional ou Operacional - Apresentação de 
um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove(m) a capacitação técnico-profissional/Operacional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 
membros da equipe técnica que participarão da obra, e demonstre em sua Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, que tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, ou ainda, para 
empresas privadas, serviços com características similares e de complexidade operacional 
equivalente ou superior ao objeto desta licitação, com serviços semelhantes e/ou compatíveis 
aos considerados relevantes ao atendimento do objeto da licitação, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA UND. 

QUANT.  
MÍNIMA A 

SER 
EXIGIDA 

1 
SERVIÇOS DE TAPA BURACO, INCLUINDO 
RECUPERAÇÃO DE BASE, PINTURA DE LIGAÇÃO E 
REVESTIMENTO ASFALTICO. 

M³ 150,00 

2 
MICRO REVESTIMENTO ASFALTICO COM EMULSÃO RC 
– 1CE ESP 16MM. 

M² 50.000,00 

 
 

b.1) Apresentar documentação comprobatória de possuir em seu quadro de pessoal, os 
seguintes responsáveis técnicos habilitados:  Engenheiro Civil.  
b.2) A comprovação de vínculo dos responsáveis técnicos deverá ser demonstrada por meio de 
cópias das carteiras de trabalho e/ou fichas de registro de empregado ou mediante cópia do ato 
da investidura no cargo ou cópia do contrato social e suas alterações, em se tratando de sócio, 
sendo admitida a comprovação do vínculo empregatício do responsável técnico também por 
meio de contrato de prestação de serviços, regido de legislação civil comum. 

 
 

DEMAIS DOCUMENTOS 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

42.2. 
☐ Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância Sanitária 
da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

APRESENTAÇÃO DE 
GARANTIA DA 
PROPOSTA: 

51. ☒NÃO 

VISITA TÉCNICA: 52. ☐NÃO 
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☒SIM – Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
 
A licitante poderá realizar Visita Técnica para inteirar-se de todas as informações necessárias 
sobre os serviços a serem prestados, visando a formulação da sua proposta;  
 
Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, poderá participar do certame em todos os seus 
atos, porém, não poderá reclamar ou invocar desconhecimento sobre os serviços a serem 
prestados, o itinerário e as condições da prestação dos serviços para justificar qualquer falha ou 
dificuldade operacional;  
 
O Atestado e/ou Declaração de Visita deverá ser apresentado pela licitante juntamente com a 
documentação de habilitação;  
 
No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores 
desses atestados serão inabilitados. 

ANEXOS 121. 

☒ Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 
121.1. Anexo I – Termo de Referência;  
121.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;  
121.3. Anexo III – Minuta do Termo de Contrato; 
121.4. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços. 

 
PARTE GERAL 

 
SEÇÃO I – DO OBJETO 
 
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME 
deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 
1.1.  Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal do Município e as especificações 
constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater no 
momento da elaboração da proposta. 
 

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 
 

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas faculta-se ao licitante 

a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos 

itens forem de seu interesse. 

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE /GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 

participação em quantos lotes/grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de LOTE/GRUPO, o licitante deverá oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem. 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL: Para esta forma de apresentação de propostas o licitante participa de todos os itens da licitação. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração, que poderão 
ser menor preço ou maior desconto. 
 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
SEÇÃO II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação. 
 

4.1. Na Parte Específica deste Edital – constam as informações orçamentárias por onde correrão as despesas. 
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SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  
 
5. Poderão participar deste Pregão os interessados estabelecidos no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e 
nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente 
credenciadas como fornecedores no SISTEMA do Município: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88 
 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema; 
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica; 
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos telefone: (81) 3877-1397, pelo e-
mailsboletos@gmcontato.com.br;  comercial@gmcontato.com.br 
 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 
 
7. Não poderão participar deste Pregão: 
 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar desde que 
apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 
 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 
 

7.5.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame de empresa 
em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum. 
 
7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser observadas as seguintes 
normas: 
 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, após 
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital 
e será representante das consorciadas perante a Administração; 
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convocatório; 
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices contábeis 
definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas 
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 
 
7.8.5.  O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

mailto:comercial@gmcontato.com.br
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a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros do 
consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 8.8.4. 

 
7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente; 
7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação 
e durante a vigência do contrato; 
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira, 
observado o disposto no item 7.8.1; 
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

 
SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
8. A licitante deverá encaminhar proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO 
(conforme solicita o sistema), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, 
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 
 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) casas decimais após a 
virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital. 
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos. 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da proposta sujeitará a licitante às 
sanções previstas neste Edital. 
8.5. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação. 
8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 
9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções 
previstas nesse Edital. 
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
encaminhados. 

 
10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo 
disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 
 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos. 

 
11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome 
do representante que assinará o contrato, bem como o n.° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia 
autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 
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SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no 
sítio: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88. 
 

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 trinta minutos) além 
do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla 
divulgação. 
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo retificações ou 
alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
 
15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A suspensão da 
sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da 
sessão via sistema. 
 

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 
 

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, 
de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 
 

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a data e 
o horário previstos para o início da oferta de lances. 

 
17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente orçado pela 
Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º 934/2007- 1.ª Câmara). 

 
SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

 
18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado e registrado no sistema e 
conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 
 
20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo 
a identificação do ofertante. 
 
21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
 
22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não 
lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e 
o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN nº 3/2013-SLTI/MP). 
 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 
automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88. 
 
26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 
 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 
 
26.1.1.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for “aberto”, apresentação 
de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 
 
26.1.2.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
26.1.3.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 
26.1.4.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

 
26.1.5.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor preço. 

 
26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 
 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 

 
26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
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27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 
 
SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do 
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor 
o objeto deste Pregão; 
 
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da subcondição 
anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem 
no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora 
para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
 
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 
 
28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais 
licitantes. 
 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 
 
29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério 
de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

 
29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 
SEÇÃO X – DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, em 
arquivo único, assim como os documentos complementares no prazo indicado contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro através do Portal 
do Município, pelo endereço eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88. Não será permitido o encaminhamento 
por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 
 

30.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

30.1.1. Deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
30.1.2. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos 
e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
30.1.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
30.1.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
30.1.5. Deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
30.1.6. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada, o nome do 
representante que assinará o contrato, bem como o nº do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser 
apresentado fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 
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30.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, preferencialmente, em 
programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe Reader” ou “BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério 
do licitante. 
 
30.3. Os documentos remetidos por meio do Portal do Município: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88, poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

 
30.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, situada na Avenida Elias Haikel 11, Centro, CEP 65.374-000, Pindaré Mirim – MA. 

 
30.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 
 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às 
sanções previstas neste Edital. 
 
32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à 
compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 
 

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, ou que não atendam ao item 32.1.2, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 
32.1.2. Podendo ser solicitados aos licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada, (A conveniência do 
Pregoeiro de acordo com seu critério de executabilidade de proposta), composição de custos unitários, acompanhado das 
notas fiscais de entrada para cada item. A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta.  

 
32.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de 
pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no 
mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, formulada antes 
de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido. 
 
32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 
 

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 
 
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

33.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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33.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
33.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de 
Contas da União - TCU;      
33.4. Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 33.1, 33.2 e 33.3 acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
33.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
33.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

 
33.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
33.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
33.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
33.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
34. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
34.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, situada na Avenida Elias Haikel, n°11, Centro, CEP 65.374-000, Pindaré Mirim – MA. 

 
35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
36. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

36.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e 
ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
37. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
38. Habilitação jurídica: 

 
38.1. Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 
38.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
38.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
38.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 
38.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
38.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
38.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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38.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 7.775, 
de 2012. 
38.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
38.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
38.11. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente. 
38.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
38.13 Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede do licitante. 
38.14 Certidão Específica da Junta Comercial do Estado sede do licitante. 
 

39 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

39.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
39.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
39.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
39.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
39.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
39.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre: 
 

39.18.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
39.18.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 
39.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre: 
 

39.19.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à Atividade Econômica (ISS), 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 
39.19.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida ativa do Município, expedida 
pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida 
certidão. 

 
39.20 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
39.21 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
39.22 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada 
deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 
que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
40  Qualificação Econômico-Financeira: 

 
40.13 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pela sede da pessoa jurídica. 
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40.13.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação 
de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
40.14 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhado 
do termo de abertura e encerramento do balanço, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
40.14.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
40.14.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
40.14.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
40.15 O balanço patrimonial enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 
 

40.15.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 
 

40.15.1.1 Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com 
a Administração, solicitamos que a empesa apresente,  memória de cálculo, devidamente assinado por um 
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas 
dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último 
balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

40.15.1.2 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
40.15.1.3 A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

 
40.15.2 A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

 
41 Qualificação Técnica: 

 
41.13 As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica deste Edital. 
41.14 Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

 
42 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

42.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

43 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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44 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 
45 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
46 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
47 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
48 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
48.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 
valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 
49 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
SEÇÃO XII - DO RECURSO 
 
50 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

 
50.13 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
50.14 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
50.15 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

 
51 Para efeito do disposto no § 5.º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada 
aos interessados. 
 
52 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 
 
53 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
SEÇÃO XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
54 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
54.13 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou 
em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
54.14 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, 
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
54.15 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
54.16 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
54.17 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal do Município e/ou na proposta e 
documentação enviada, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
SEÇÃO XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
55 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade 
competente para homologação. 
56 A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 
57 A licitante vencedora do item/lote deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de Cadastro da Comissão Permanente de 
Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de Nota 
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de Empenho. Maiores informações poderão ser obtidas no setor da Comissão Permanente de Licitação – CPL na Prefeitura Municipal de Pindaré 
Mirim/MA ou pelo e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com.  
 
SEÇÃO XV - DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
58 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e o Presidente da Comissão Permanente de Licitação será o órgão responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
dele decorrente. 
 
59 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro 
de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
 
60 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
consultar o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
 

60.13 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
60.14 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 
60.15 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 
 

60.15.1 A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste 
prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
 

60.16 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não dos serviços decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

61 Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 
 

61.13 O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma única vez, 
por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
61.14 É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar 
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.º, inciso XXIII, da Lei n.º 
10.520/02. 
 

62 Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestar os serviços nas condições estabelecidas. 
 
63 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
 
64 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído 
o dia do começo e incluído o do vencimento. 
 
65 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993. 
 

65.13 Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
 

66 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

66.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

mailto:cpl.pindaremirim@hotmail.com
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66.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 
 

67 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

67.13 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do início dos serviços, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
67.14 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

68 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
69 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

69.13 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
69.14 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
69.15 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  
69.16 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 7.º da Lei n.º 10.520, de 
2002. 
 

70 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 72.1, 72.2 e 72.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
71 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

71.13 Por razão de interesse público; ou 
71.14 A pedido do fornecedor. 
 

72 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 
 
73 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

 
SEÇÃO XVI - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
74 Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da 
Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

74.13 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor registrado em sua 
proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 
 

75 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante. 
 
76 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

 
SEÇÃO XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
77 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

 
77.13 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta; 
77.14 não assinar a ata de registro de preços, no prazo estabelecido; 
77.15 apresentar documentação falsa; 
77.16 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
77.17 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
77.18 não mantiver a proposta; 
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77.19 cometer fraude fiscal; 
77.20 comportar-se de modo inidôneo 

 
78 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
79 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

79.13 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 
79.14 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
79.15 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
79.16 Impedimento de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 

 
80 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
81 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
82 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
83 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
84 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
 
85 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar 
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
86 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
87 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
88 As penalidades serão obrigatoriamente registradas pelo município de Pindaré Mirim - MA. 
89 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato. 
 
SEÇÃO XVIII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
90 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato 
convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88, até as 18:00 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
 

90.13 Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data do recebimento da 
impugnação. 
 

91 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
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92 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente para o endereço eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88, até as 18:00 horas, no 
horário oficial de Brasília-DF. 
 

92.13 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
  

93 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico competente. 
 
94 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
94.13 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 

 
95 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os participantes e a 
Administração. 
 
SEÇÃO XIX - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
96 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato 
do presente Edital. 
 
SEÇÃO XX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
97 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato do presente 
Edital. 
 
 
SEÇÃO XXI - DO PAGAMENTO 
 
98 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato do presente Edital. 
 
SEÇÃO XXII - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
99 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de 
Contrato, anexo a este Edital. 
 
SEÇÃO XXIII – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
100 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
SEÇÃO XXIV – DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
 
101 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
 
SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
102 A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

 
102.13 A anulação do Pregão induz à do contrato. 
102.14 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 
103 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 
de classificação e habilitação. 
104 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88
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104.13 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como 
aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 
105 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 
de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
106 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas 
às microempresas e empresas de pequeno porte. 
107 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo 
das propostas e documentos, o texto do Edital. 
108 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no 
art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 
109 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 
110 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
111 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
112 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
113 Não serão aceitos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICOS elaborados de forma genérica. 
114 Todos os documentos que não possuírem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data de expedição superior a 30 (Trinta) dias 
de expedição (Certidão Simplificada, Certidão Especifica e Certidão de Falência e Recuperação Judicial). 
115 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
116 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
117 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 
no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao 
certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
118 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até vinte e cinco por cento do 
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

 
118.13 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante 
de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
118.14 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
118.15 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a 
prioridade de aquisição dos serviços das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 
SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS 
 
119 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica 
deste Edital: 

 
119.13 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
119.14 ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
119.15 ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO; 
119.16 ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

 
SEÇÃO XXVII - DO FORO 
 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no 
Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim, no Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  
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Pindaré Mirim - MA, 23 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

André Luís Barros Chagas 
Pregoeiro 

Assinado após análise do Jurídico 

 

MENSAGEM IMPORTANTE 

RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTO DE SUAS EMPRESAS NO SISTEMA, NO ENDEREÇO ABAIXO, 

PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM O DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO. 

https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 34/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2023 

 
ANEXO I 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

Obra: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
Localização: SEDE DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM-MA 
 

 
1 - APRESENTAÇÃO 
 
Com base nos fundamentos no art. 7o da Lei n o 8.666 de 21.06.93, e suas alterações posteriores, este projeto básico 

visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a recuperação/implantação de obras de infraestrutura básica, no presente caso, 
Recuperação de Pavimentação Asfáltica, na Malha Viária Municipal distribuída em diversos trechos existentes na zona urbana, localizados no 
município de Pindaré Mirim, no  do Estado do Maranhão - MA, a serem executadas em conformidade com a metodologia e especificações anexas 
e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se restabelecer a trafegabilidade da malha viária municipal, melhorar as 
condições sociais da população que habita nestes trechos, que estão atualmente enfrentando situações adversas às suas próprias subsistências, 
diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus produtos, etc. Agravado com os problemas das  
chuvas, o poder público municipal disponibilizará de recursos próprios para restaurar a trafegabilidade de suas ruas, tornando-as trafegáveis e 
que possam atender aos anseios de forma mais abrangente possível os benefícios sociais ao nosso meio urbano. 

As obras e serviços, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante contratação de empresas através de 
procedimento licitatório, visando otimizar e agilizar a utilização dos recursos próprios disponibilizados.  

 
 
2 - JUSTIFICATIVA 
 
A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser restabelecida a 

trafegabilidade, com o melhoramento, e/ou, complemento da infraestrutura da malha viária urbana, tornando as ruas mais estruturadas e 
organizadas, proporcionando a população de um modo geral, os benefícios socioeconômicos mínimos necessários à fixação do homem no campo. 

Um dos problemas mais graves das áreas diz respeito à insuficiência das malhas viárias. Os Projetos possuem parte 
da malha viária implantada, porém, além de terem sido completamente danificados, apresentam trechos críticos, onde os serviços de 
melhoramento - limpeza, revestimento , são necessários para permitir às comunidades ocupantes das áreas, um tráfego eficiente, com isso 
contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico das regiões. 

A execução destas obras, tem o objetivo de se fazer minimizar a administração das políticas públicas, para assim dotar 
na sua jurisdição federativa padrões mais humanos de vida, principalmente nos campos da saúde, educação, transporte e água potável. 

 
3 – LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 
 
A presente obra encontra-se localizada dentro do município de Pindaré Mirim - MA. 

 
4– SOLUÇÕES ALTERNATIVAS 
 

As vias urbanas a que nos propomos executar caracteriza-se como vias essenciais, em um padrão de qualidade 
estabelecido dentro dos padrões executivos especificados para obras desta natureza. 

Com a infraestrutura implantada, o trabalhador terá perspectivas de obter melhores condições de vida, proporcionado 
pelo progresso da área. 

Nessas condições se tem buscado a harmonização das ruas, através de práticas adequadas de controle do escoamento 
superficial de águas pluviais. A largura mínima da plataforma é de 6,00 metros e deverá ser totalmente/parcialmente revestida com material 
asfáltico , com espessura mínima de 0,03 cm. 

 
 
Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá no serviço de tapa buracos, remoção do material inservível, onde for 

o caso e conformação com massa asfáltica, seguindo do recapeamento total da via.  
 
5 - PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 
 
Para execução de todas as obras, objeto deste projeto básico, considerando que as mesmas serão executadas 

concomitantemente, estima-se a necessidade de 5 (Cinco) meses corridos, contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço autorizando 
o início dos serviços. 
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6 - ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES 
 
A escolha da recuperação / implantação / complementação das ruas, foi motivada pela necessidade premente e 

relevante para o restabelecimento da trafegabilidade da malha viária urbana, tendo por objetivo atender solicitações da população que se 
encontram completamente prejudicada, resgatando desta forma uma dívida social compromissada com as mesmas. 

Os trabalhos da recuperação / implantação / complementação das ruas serão basicamente efetuados por equipamentos 
de pavimentação. 

Esclarecemos que o traçado dos eixos das ruas e quantitativos de serviços previstos neste projeto básico poderão ser 
ajustados, quando da elaboração, se for o caso, dos respectivos projetos executivos, que serão previamente analisados e aprovados pela 
Prefeitura Municipal, desde que seja acordado, formalmente, entre as lideranças das comunidades beneficiadas (presidentes de associações ou 
direção das coordenações),  representante da empresa executora da obra, evitando, na medida do possível a supressão e/ou acréscimo de 
serviços e em caso extremo, caso venha a ocorrer, este deverá sempre ser conciliado dentro das mesmas metas físicas previstas, sempre 
mantendo os preços unitários contratados, sem contudo alterar o objeto, que é a implantação ou recuperação de estradas vicinais e construção 
ou recuperação de pontes, de modo a melhor atender às necessidades do projeto. 

Os serviços serão executados em observância às peças técnicas anexas a este projeto, no que couber.  
 

 
7 - PREÇO ESTIMADO  

 
Valor do contrato 

O valor estimado da contratação dos serviços é de R$ 4.765.544,62 (Quatro milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, 
quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), conforme planilha orçamentária consolidada em anexo.  
 

9 - ORIENTAÇÃO GERAL: 
 

O proprietário manterá no canteiro de obras engenheiros ou prepostos seu, devidamente credenciado junto ao 
construtor, e sempre adiante designados pela fiscalização, com autoridade para exercer, em nome do proprietário, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção. 

As relações mútuas entre o proprietário e o construtor serão mantidas por intermédio da fiscalização. Quaisquer 
modificações que porventura venham a surgir durante o andamento das obras só poderão ser executadas mediante prévia autorização da 
fiscalização devidamente habilitada. O construtor é obrigado a facilitar a meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços, 
facultando à fiscalização, o acesso a todas os trechos de recuperações das estradas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em 
oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais destinados à construção. 

 
10 - RESPONSABILIDADE E GARANTIA  
 
O Construtor assumirá integral responsabilidade pela perfeita execução e eficiência dos serviços que efetuar de acordo 

com este caderno, instruções de concorrência e demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos 
ditos trabalhos durante o período de 02 (dois) anos para o revestimento do revestimento asfáltico. 
 

 
 

Especificações Técnicas para recuperação de estradas vicinais 
 
 

Obra: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM -MA 
 
  

Localização: SEDE DO MUNICIPIO. 
 

 
OBRAS RODOVIÁRIAS 
 
As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma execução economicamente viável, dentro dos padrões 
técnicos, devendo ser aplicadas apenas em relação aos serviços previstos na planilha de quantitativos e custos, peça componente do 
projeto básico, quando da execução da obra. 
 
 
01 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1. DEFINIÇÕES 
 
Para os efeitos desta especificação são adotadas as definições: 
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1.1.1. Base Estabilizada - É a camada do Pavimento Asfáltico situada imediatamente abaixo da camada de Revestimento Asfáltico, constituída 
de solos, produtos de britagem ou mistura de ambos, que obtém a estabilidade para cumprir suas funções apenas devido a uma conveniente 
compactação, sem necessidade de nenhum aditivo 
 
1.1.2. Pintura de ligação - Consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superfície de base ou revestimento asfáltico anteriormente à execução 
de uma camada asfáltica qualquer, objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executado. 
 
1.1.3. Revestimento Asfáltico - É  um revestimento constituído por misturas de agregados e ligantes asfálticos, composto por quatro camadas: 
revestimento asfáltico, responsável à resistir as ações do trafego e de sua transmissão fragmentada as camadas inferiores, impermeabilizar o 
pavimento e acrescentar características excepcionais (segurança e conforto) além de base, sub-base e reforço do subleito (BERNUCCI, et al, 
2008). 
 
1.1.4. Micro revestimento: Micro revestimento asfáltico a frio com emulsão modificada por polímeros elastoméricos é a mistura de agregados 
miúdos, material de enchimento (filler) água e emulsão asfáltica modificada por polímeros elastoméricos, aditivos se necessários, com consistência 
fluida e uniformemente aplicada. 
 
 
02 – TAPA BURACOS:  
 
 
2.1. OPERAÇÃO 
 
a) Será realizado com a limpeza do local, recomposição da base, pintura de ligação e recomposição do pavimento asfáltico; 
 
2.2. MEDIÇÃO 
  
2.2.1. Os serviços de tapa buracos, serão medidos em função da área efetivamente trabalhada em m² (metros quadrados), obedecendo às 
condições conveniadas ou contratadas, de conformidade com a planilha de preços unitários. 
 
2.3. EQUIPAMENTOS 
 
 As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados com o emprego de serviço manual.  
 
 No que couber, serão utilizados os equipamentos: 
 
a) Maquina Cliper; 
b) Caminhão Basculante; 
c) Rolo Compactador/ Placa Vibratória; 
 
 
03 – MICRO REVESTIMENTO ASFALTICO. 
 
 Será aplicado para rejuvenescer o pavimento asfáltico, em ruas sem a presença de buracos ou que foram realizados os serviços de 
tapa buracos. 
 
3.1. EQUIPAMENTO 
 
 São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução: 
 
a) Usina móvel especifica de micro revestimento 
 
 
3.2. EXECUÇÃO 
 
3.2.1. Será feira a limpeza de toda a área a ser aplicada; 
 
3.2.2. Após limpeza será aplicado o micro revestimento; 
 
 
3.3. MEDIÇÃO 
 
Será feita por metros quadrados de micro revestimento aplicado.
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OBRA: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
NO MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM. 

BANCO DE DADOS: SICRO3 

BDI: 26,14% 

ENCARGOS SOCIAIS: 70,87% MENSALISTA E 112,90% 
HORISTA 

  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

  

Item Serviços 
Unid

. 
Quant. 

P. Unit + BDI 
(26,14%) 

Preço Total 

1 SERVIÇOS INICIAIS       
 R$         

491.825,79  

1.1 Taxas e emolumentos Unid 1,00 
 R$                

980,00  
 R$                

980,00  

1.2 Placa de obra m² 12,00 
 R$                

435,00  
 R$              

5.220,06  

1.3 Mobilização/Desmobilização de Pessoal e Equipamentos Unid 1,00 
 R$            

68.750,10  
 R$             

68.750,10  

1.4 Administração Local mês 5,00 
 R$            

59.937,59  
 R$           

299.687,95  

1.5 Acompanhamento tecnológico (laboratórtio) mês 5,00 
 R$            

23.437,54  
 R$           

117.187,68  

2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA       
 R$      

4.273.718,83  

2.1 
Serviços de tapa buraco, incluindo recuoeração de base, 
pintura de ligação e revestimento asfáltico 

M³ 300,00 
 R$             

1.968,91  
 R$           

590.674,02  

2.2 
Micro revestimento asfático com emusão RC-1CE esp 
16mm 

m² 100.000,00 
 R$                

36,83  
 R$        

3.683.044,81  

  

TOTAL COM BDI  R$  4.765.544,62  
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COMPOSIÇÃO UNITÁRIA 
                

1 SERVIÇOS INICIAIS   
1.1 Taxas e emolumentos Unid 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. Nº VIAGENS 
FATOR 

UTILIZAÇÃO 
VELOCIDADE 

(KM/H) 
CUSTO HORÁRIO CUSTO TOTAL 

              
              

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MÃO-DE-OBRA QUANT. Nº VIAGENS 
HORAS DE 

VIAGEM 
CUSTO HORÁRIO CUSTO TOTAL 

            

  
CUSTO HORÁRIO MÃO DE OBRA 

COM ENCARGOS  
0,00 

  

  

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 
  

( C ) Produção da Equipe Unid 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 
  

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Taxas e emolumentos 1,0000 Unid 784,00 784,00 
(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 784,00 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 784,00 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 784,00 

    
1.2 Placa de obra m² 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
    Prod. Improd. Prod. Improd.   

            0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
Carpinteiro 1,50 20,72 31,08 
Servente 2,00 15,38 30,75 

  
CUSTO HORÁRIO MÃO DE OBRA 

COM ENCARGOS  
61,83 

  

  

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 61,83 
  

( C ) Produção da Equipe m² 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 61,83 
  

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 
CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

0,0175 m³ 293,88 5,14 

SARRAFO NAO APARELHADO 
*2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

1,0000 m 8,70 8,70 

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM 
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

4,2300 m 10,13 42,85 

PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M 
(SEM POSTES PARA FIXACAO) 

1,0000 m² 226,91 226,91 

PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 

0,1100 kg 23,40 2,57 

  (E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 286,18 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 348,00 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 348,00 
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1.3 Mobilização/Desmobilização de Pessoal e Equipamentos Unid 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
    Prod. Improd. Prod. Improd.   

            0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
      0,00 

  
CUSTO HORÁRIO MÃO DE OBRA 

COM ENCARGOS  
0,00 

  

  

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 
  

( C ) Produção da Equipe Unid 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 
  

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Mobilização/Desmobilização de 
Pessoal e Equipamentos 

1,0000 unid. 55.000,00 55.000,00 

  (E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 55.000,00 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 55.000,00 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 55.000,00 
    

1.4 Administração Local mês 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
    Prod. Improd. Prod. Improd.   

            0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
      0,00 

  
CUSTO HORÁRIO MÃO DE OBRA 

COM ENCARGOS  
0,00 

  

  

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 
  

( C ) Produção da Equipe mês 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 
  

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Administração Local 1,0000 mês 47.950,00 47.950,00 
(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 47.950,00 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 47.950,00 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 47.950,00 

    
1.5 Acompanhamento tecnológico (laboratórtio) mês 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
    Prod. Improd. Prod. Improd.   

            0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
      0,00 

  
CUSTO HORÁRIO MÃO DE OBRA 

COM ENCARGOS  
0,00 

  

  

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 
  

( C ) Produção da Equipe mês 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 
  

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 
Acompanhamento tecnológico 
(laboratórtio) 

1,0000 mês 18.750,00 18.750,00 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 18.750,00 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 18.750,00 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 18.750,00 
    

2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA   

2.1 
Serviços de tapa buraco, incluindo recuoeração de base, pintura de 

ligação e revestimento asfáltico 
M³ 
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A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
    Prod. Improd. Prod. Improd.   

Caldeira de asfalto rebocável com 
capacidade de 600 l - 5,20 kW 

1,00 0,01 0,99 14,57 8,68 8,74 

Compactador manual de placa 
vibratória - 3,00 kW 

1,00 0,26 0,74 7,76 0,81 2,61 

Serra para corte de concreto e 
asfalto - 10 kW 

1,00 0,33 0,67 23,77 1,58 8,90 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 20,26 

B 

MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
Servente 6,00 15,38 92,25 

  
CUSTO HORÁRIO MÃO DE OBRA 

COM ENCARGOS  
92,25 

  

  

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 92,25 
  

( C ) Produção da Equipe M³ 1,80 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 62,39 
  

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Disco de corte diamantado para 
concreto e asfalto - D = 350 mm 

0,1483 unid. 383,32 56,86 

  Emulsão asfáltica - RR-1C 0,0070 ton 2.829,00 19,80 
  Revestimento asfáltico 0,8600 m³ 45,00 38,70 

70 Mistura betuminosa 0,9000 m³ 1.470,00 1.323,00 

  

Revestimento asfáltico - Carga, 
manobra e descarga de material 
demolido em caminhão basculante 
de 6 m³ - carga manual e descarga 
livre 

2,4000 ton 30,99 74,38 

  (E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 1.512,74 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 1.575,13 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 1.575,13 
    

2.2 Micro revestimento asfático com emusão RC-1CE esp 16mm m² 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
    Prod. Improd. Prod. Improd.   

Caminhão tanque com capacidade 
de 10.000 l - 188 kW 

1,00 0,13 0,87 352,67 81,03 116,34 

Carregadeira de pneus com 
capacidade de 1,72 m³ - 113 kW 

1,00 0,06 0,94 204,24 95,24 101,78 

Tanque de estocagem de asfalto 
com capacidade de 30.000 l 

2,00 1,00 0,00 55,68 38,04 111,36 

Usina móvel de lama asfáltica ou 
microrrevestimento com cavalo 
mecânico com capacidade 

1,00 1,00 0,00 769,39 232,29 769,39 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 1.098,87 

B 

MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
servente 10,00 15,38 153,75 

  
CUSTO HORÁRIO MÃO DE OBRA 

COM ENCARGOS  
153,75 

  

  
(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 153,75 

( C ) Produção da Equipe m² 664,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 1,89 
  

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Emulsão asfáltica com polímero - 
RC-1C-E 

0,0032 ton 6.235,00 20,04 

  Filer calcário 0,3175 kg 0,95 0,30 

  

Usinagem de agregados para 
microrrevestimento a frio com 
espessura de 0,8 cm até 1,5 cm - 
brita comercial 

0,0350 m³ 206,77 7,24 

  (E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 27,58 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 29,46 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 29,46 
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COMPOSIÇÃO AUXILIAR 
                

  
Usinagem de agregados para microrrevestimento a frio com 

espessura de 0,8 cm até 1,5 cm - brita comercial 
M³ 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
    Prod. Improd. Prod. Improd.   

Carregadeira de pneus com 
capacidade de 1,72 m³ - 113 kW 

1,500 0,45 0,55 204,24 95,24 216,43 

Grupo gerador - 100/110 kVA 1,500 1,00 0,00 108,27 5,74 162,40 
Usina misturadora de pré-misturado 
a frio com capacidade de 60 t/h - 
23,50 kW 

1,500 1,00 0,00 56,86 45,57 85,29 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 464,12 

B 

MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
Servente 10,00 15,38 153,75 

  
CUSTO HORÁRIO MÃO DE 

OBRA COM ENCARGOS  
153,75 

  

  

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 153,75 
  

( C ) Produção da Equipe M³ 12,56 
(D) CUSTO UNIT. EXEC. 

(A+B)/C 
49,19 

  

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 
Brita 0 0,3000 m³ 168,58 50,57 
Pó de pedra 0,8500 m³ 122,76 104,35 
Brita 0 - Carga, manobra e 
descarga de agregados ou solos 
em caminhão basculante de 10 m³ - 
carga com carregadeira de 3,40 
m³(exclusa) e descarga livre 

0,3000 ton 1,77 0,53 

Pó de pedra - Carga, manobra e 
descarga de agregados ou solos 
em caminhão basculante de 10 m³ - 
carga com carregadeira de 3,40 
m³(exclusa) e descarga livre 

1,2000 ton 1,77 2,12 

  (E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 157,58 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 206,77 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 206,77 
 

 

            
COMPOSIÇÃO DE MÃO DE OBRA 

  
ITEM Descrição UNID. QUANT. P. UNIT. TOTAL 

  SERVENTE H       
1.1 FERRAMENTAS H 1,00 R$ 0,38 R$ 0,38 
1.2 EPI H 1,00 R$ 1,02 R$ 1,02 

1.3 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
SERVENTE  

H 1,00 R$ 0,15 R$ 0,15 

1.4 SERVENTE H 1,00 R$ 6,34 R$ 6,34 
1.5 ALIMENTACAO H 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 
1.6 TRANSPORTE H 1,00 R$ 0,53 R$ 0,53 
1.7 EXAMES H 1,00 R$ 0,35 R$ 0,35 
1.8 SEGURO H 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 
        SUB-TOTAL R$ 8,79 
    Encargos Sociais  103,87% R$ 6,59 
    Total c/ Encargos   R$ 15,38 
        TOTAL R$ 15,38 
            
  CARPINTEIRO H       

1.1 FERRAMENTAS H 1,00 R$ 0,38 R$ 0,38 
1.2 EPI H 1,00 R$ 1,02 R$ 1,02 
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1.3 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
CARPINTEIRO 

H 1,00 R$ 0,13 R$ 0,13 

1.4 CARPINTEIRO H 1,00 R$ 8,97 R$ 8,97 
1.5 ALIMENTACAO H 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 
1.6 TRANSPORTE H 1,00 R$ 0,53 R$ 0,53 
1.7 EXAMES H 1,00 R$ 0,35 R$ 0,35 
1.8 SEGURO H 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 
        SUB-TOTAL R$ 11,40 
    Encargos Sociais  103,87% R$ 9,32 
    Total c/ Encargos   R$ 20,72 
        TOTAL R$ 20,72 

 

 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 
  HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

A1            - INSS      20,00 20,00 
A2            - SESC/SESI 1,50 1,50 
A3            - SENAC/SENAI 1,00 1,00 
A4            - INCRA 0,20 0,20 
A5            - SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A6            - SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO  3,00 3,00 
A7            - FGTS 8,00 8,00 
A8            - SEBRAE 0,60 0,60 
A9            - SECONCI 1,00 1,00 
  SUB-TOTAL  ( GRUPO A ) 37,80 37,80 

GRUPO B - ENCARGOS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIS DO GRUPO "A" 

B1            - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 Não incide 
B2            - FERIADOS 3,95 Não incide 
B3            - AUXILIO ENFERMIDADE 0,85 0,66 
B4            - 13º SALÁRIO 10,84 8,33 
B5            - LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
B6            - FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
B7            - DIAS DE CHUVAS 1,48 Não incide 
B8            - AUXILIO ACIDENTE DO TRABALHO 0,1 0,08 
B9            - FÉRIAS GOZADAS 9,13 7,02 
B10          - SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 
              SUB-TOTAL   ( GRUPO B ) 45,04 16,73 

GRUPO C -  ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DO GRUPO "A" 

C1            - AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,49 3,46 
C2            - AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08 
C3            - FÉRIAS (INDENIZADAS) 4,54 3,49 
C4            - DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,11 2,39 
C5            - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29 
  SUB-TOTAL   ( GRUPO C ) 12,63 9,71 

GRUPO D - REINCIDÊNCIA DE "A" sobre "B" 

D1            - REINCIDÊNCIA DE A SOBRE B 8,02 2,98 
D2            - REINCIDÊNCIA DE A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO 

0,38 0,29 

  SUB-TOTAL   ( GRUPO D ) 8,40 3,27 
TOTAL GERAL 103,87 67,51 
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PLANILHA DE DESPESAS INDIRETAS - SERVIÇOS 
RELAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS INCLUSAS % Adotado 

Despesas Administrativas 3,26% 
Despesas Financeiras 0,85% 

Riscos 1,20% 
Seguros + Garantias 1,20% 

IMPOSTOS 
ISS 5,00% 
PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 
CPRB 0,00% 

TOTAL DAS DESPESAS INDIRETAS 15,16% 
      

LUCRO ESTIMADO (R$) 7,16% 
      
      

BDI TOTAL SOBRE A SOMA DE TODAS AS DESPESAS (%) 25,00% 
Notas :     

A fórmula abaixo foi utilizada para cálculo do BDI das faixas acima relacionadas, devendo ser adotada como padrão: 
BDI = {[(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L)]/(1-I)} - 1 

Onde:     
AC =  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL;   

S = TAXA DE SEGUROS;   
R = TAXA DE RISCOS;   
G = TAXA DE GARANTIAS;   

DF = TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS;   
L = TAXA DE LUCRO/REMUNERAÇÃO;   
I = TAXA DE INCIDÊNCIA DE IMOSTOS (PIS, CONFINS e ISS).   

Garantia (seguro e garantia)   1,2000000% 
Risco   1,2000000% 
Despesas Financeiras   0,8500000% 
Adiministração Central   3,2600000% 
lucro   7,1600000% 
Tributos   8,6500000% 
BDI   25,0001868% 

 

 

 

  
 

LICITAN
TE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM 

OBJET
O: 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS     30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 

1 SERVIÇOS INICIAIS 

R$ 
GLOBAL

/ITEM 

FINANC
EIRO 

R$ 
123.950,2

4 

R$ 
83.375,12 

R$ 
83.375,12 

R$ 
83.375,12 

R$ 
117.750,1

8 
R$ 

491.825,
79 

            

FÍSICO 25,20% 16,95% 16,95% 16,95% 23,94% 

2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

R$ 
GLOBAL

/ITEM 

FINANC
EIRO 

R$ 
890.435,5

0 

R$ 
1.123.567

,78 

R$ 
1.004.567

,50 

R$ 
876.569,5

0 

R$ 
378.578,5

5 
R$ 

4.273.71
8,83 

            

FÍSICO 20,84% 26,29% 23,51% 20,51% 8,86% 

TOTAL 
R$ 

1.014.385
,74 

R$ 
1.206.942

,90 

R$ 
1.087.942

,62 

R$ 
959.944,6

2 

R$ 
496.328,7

3 

TOTAL ACUMULADO 
R$ 

1.014.385
,74 

R$ 
2.221.328

,64 

R$ 
3.309.271

,26 

R$ 
4.269.215

,88 

R$ 
4.765.544

,62 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 34/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2023 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.  

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE _________________.  

 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de _______, com sede na Rua ____________________– PINDARÉ 

MIRIM/MA, neste ato representada pelo (a) Secretário (a)  Municipal de ________, o Sr. (Sra.) _________, CPF n° _________, nos termos da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º __/2023-CPL/PMPM, resolve registrar os preços, ADJUDICADO a empresa ........................, CNPJ Nº ................., 

com sede na ....................., CEP ..........., neste ato representada por seu representante legal, ........................, RG Nº ................. e CPF Nº 

................., contato Celular: .................. HOMOLOGADO pelo Sr. (a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 

________________.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
 

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de recapeamento asfáltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 1CE, nas vias públicas do município de Pindaré mirim – MA, nas 
especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, 
parte integrante deste documento independente de transcrição. 

 
BENEFICIÁRIO DA ATA:  
CNPJ: CNPJ Nº  FONE/FAX:  
ENDEREÇO:  
E-MAIL:  
REPRESENTANTE LEGAL:   
CPF Nº:  RG Nº:  
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO:  AGÊNCIA:  CONTA CORRENTE:  

 
PREÇOS REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXXX XXXX  R$XXXXXXXX R$XXXXXXXX 

 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.  
 
1.3. A existência dos preços registrados não obriga as Secretarias da Administração Municipal a adquirirem os serviços, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de serviço em igualdade de 
condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de Registro de Preços e aos 
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo nº __/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Eletrônico - SRP nº __/2023-CPL; 

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal nº 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
c) Lei Federal nº 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 
d) Decreto Federal nº 10.024/2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 
federal. 
e) Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, que garante às MPE e MEI o direito de participarem no 
fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
f) Decreto Federal nº 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo 
nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
g) IN/SLTI/MPOG nº 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências; 

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preços e as 
disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

2.4. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  
 
4.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Administração, solicitará durante a vigência da Ata de Registro de Preços a prestação 
dos serviços, na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e celebração do Contrato 
correspondente.  
 
4.2. A prestação dos serviços será IMEDIATA, mediante a apresentação da “Autorização de Serviço”, devidamente preenchida, conforme modelo 
previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 
 
5.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III do § 3.º, do artigo 15, 
da Lei n.º 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
6.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da 
convocação.   
 
6.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Administração.    
 
6.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1sujeitará o FORNECEDOR às normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao 
pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado.   
 
6.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretaria Municipal de 
Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração convocará os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços.   
 
6.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a PROPOSTA, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
 
6.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata.    
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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6.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Administração, para representá-lo durante o período da 
vigência desta Ata.    
 
6.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem como manter, 
devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada 
pela Internet.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. A Secretaria Municipal de Administração se compromete a dar plena e fiel execução dos serviços objeto da presente Ata, respeitando todas 
as condições estabelecidas. 
 
7.2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 
  

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento de seus 
quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências.  
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração.   
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mail ou telefone, 
registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido.  
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, quando for o caso.  
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública que externem a intenção de utilizar 
a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital.  
g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis alterações, em forma 
de Aviso, no Diário Oficial do Município de Pindaré Mirim - MA.  

 
7.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser atendidas pelo 
Fornecedor, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento pelos serviços prestados, será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de até 05 (quinto) dias úteis, 
contados do primeiro dia do mês subsequente ao mês do serviço, sem juros e atualização monetárias, mediante a apresentação de Nota Fiscal  
ocorridos durante o mês, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, devidamente atestada pela Fiscalização.  
8.2. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, os valores unitários e totais, o número da 
licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes.  
8.3. Como condição para o pagamento o Fornecedor deverá possuir na data da emissão da ordem bancária, devidamente válidos e atualizados 
os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual, INSS e FGTS e a Seguridade Social. 
 
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO  
 
9.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria Municipal 
de Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e ainda 
será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria 
Municipal de Administração’ convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando 
com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
   
9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
 
9.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com 
as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal.  
 
9.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital convocatório.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.  
 
10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços, cabendo a Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, promover necessárias 
negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes:  
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10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, a Secretaria Municipal de 
Administração convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.    
  
10.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de Administração convocará os 
demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.   
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso deverá apresentar à 
Secretaria Municipal de Administração requerimento devidamente comprovado.  
10.4.1. A Secretaria Municipal de Administração, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito 
da prestação dos serviços.  
 10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração poderá convocar os demais 
Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.   
10.5. Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Administração revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso.     
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação (órgão gerenciador), quando:  
 
a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado;  
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa aceitável;  
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado;  
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.  
f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas.  
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços.  
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de serviço, em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade 
de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior.  
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  
l) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa;  
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município de Pindaré Mirim - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.º dia útil, a contar da publicação;  
 
11.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  
 
a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga da prestação dos serviços complementos até a decisão 
final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Municipal de Administração, se necessário, poderá 
convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei.  
 12.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n.ºs 10.520/2002 e 8.666/1993, 
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, nos termos da 
Minuta do Contrato do Edital.  
12.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a Secretaria Municipal de Administração.   
12.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o julgamento da 
licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 
 
 13.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  
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13.1.1.  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
13.1.2.  Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.1.3.  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  
 
14.1 O Órgão Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Município, após sua assinatura, obedecendo ao prazo 
previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente Ata de Registro 
de Preços, conforme o caso.  
15.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO N° ___/2023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.  
15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.º 8.666/93, Lei n.º 10.520/02 e Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto Federal nº 8.250, de 23 de maio de 2014.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

 
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.  
16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.  
 

Pindaré Mirim – MA, ____ de _____________ de 2023. 

 

          Secretário Municipal de Administração                                                                Empresa 

                       Representante Legal                                                                          Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.250-2014?OpenDocument
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PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 34/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2023 

 

ANEXO IV 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM – MA E, DO OUTRO, A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXX.  

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, 

por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no C. N. P. J. sob o Nº:  ___________________ com sede __________________________, 
neste ato representado pelo ________________________________, ____________________, doravante denominada CONTRATANTE, e, de 
outro, a empresa _____________, com sede ________________ (endereço completo), inscrita no C. N. P. J. sob o Nº: _____________ doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo) _______________, (nome) _____________, (nacionalidade) 
____________, (estado civil) _______________, (profissão) _____________, (domicílio) _______________, (carteira de identidade) 
______________ (C. P. F.) _____________, têm, entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de 
execução indireta, regime de empreitada por Preço unitário,  sujeitando-se as partes à Lei Federal Nº: 8.666/1993 e suas alterações, bem como 
ao Edital do Pregão Eletrônico Nº ___/2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo Nº ___/2023 e aos termos da proposta vencedora, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 
Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento asfáltico, com micro 
revestimento a frio - emulsão RC - 1CE, nas vias públicas do município de Pindaré mirim – MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Projeto Básico, Edital e seus Anexos.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico n.º __/2023 e a Proposta apresentada pela CONTRATADA que 
independentemente de transcrição é parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
2.1. O prazo máximo para término é de 06 (Seis) meses, conforme Projeto Executivo e Especificações Técnicas, a contar da data de ordem de 
início de obra, que será emitida pelo Setor de Engenharia da Prefeitura, após assinatura deste contrato. 
2.2. Os serviços deverão ser prestados no local da obra e o fornecimento do material será de inteira responsabilidade da contratada.  
2.3. É obrigatória a identificação da obra através de placa, sendo que o modelo será fornecido pelo contratante. O ônus de confecção da placa é 
da contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
I. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
II. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na licitação; 
III. Efetuar a fiscalização da obra diretamente ou por empresa por ela indicada. 
IV. Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal do Contrato; 
V. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazos estabelecidos no contrato; 
VI. Aplicar as penalidades por descumprimento do Contrato; 
VII. Prestar os esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 
VIII. Exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços mal executados e substituição de equipamentos e acessórios em desacordo com 
o especificado no contrato; 
IX. Disponibilizar informações sobre os fatos, pertinentes aos serviços a serem executados; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

As obrigações e responsabilidades da contratada são: 
 
I. Todos os materiais e equipamentos necessários à realização dos trabalhos serão de inteira responsabilidade da contratada, que deverá executá-
lo em consonância com as técnicas e princípios básicos de engenharia. 
II. Realizar a inspeção do local onde será feito os serviços; 
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III. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 
IV. Fornecer a mão-de-obra, as ferramentas, insumos, equipamentos e utensílios necessários para perfeita execução dos serviços; 
V. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade na execução da obra; 
VI. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
VII. Responder pelos danos causados a Administração ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, de acordo com 
a Lei n.º 8.666/93 e alterações; 
VIII. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando sempre que 
exigidos os comprovantes de regularidade fiscal; 
IX. Transportar e dar a devida destinação aos entulhos provenientes da obra, bem como proceder à limpeza do local após o término do serviço 
contratado; 
X. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços contratados; 
XI. Os serviços serão acompanhados por fiscal a ser indicado pela Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim ‐ MA, devendo a CONTRATADA manter 
prévio contato com o mesmo; 
XII. A existência de fiscalização não exime a CONTRATADA de quaisquer responsabilidades sobre erros ou omissões que surgirem ou vierem a 
ser constatadas no decorrer dos serviços; 
XIII. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, isentando 
o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações e ônus pertinentes; 
XIV. Dar garantia total pelos serviços realizados, comprometendo-se a refazê-los quando constatado qualquer falha devidamente comprovada, 
durante todo o período da execução da obra; 
XV. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus 
empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de 
sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento 
em faturas de pagamentos devidos à CONTRATADA. 
XVI. Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão dos serviços e indicar preposto para acompanhar as vistorias para recebimento 
provisório e definitivo dos serviços; 
XVII. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas e previdenciários de seu pessoal, inclusive devendo pagar adicional noturno, insalubridade, 
vale transporte, hora extra, décimo terceiro, férias, salários e seguros de acidente de trabalho; 
XVIII. Emitir ao final dos serviços o Termo de Recebimento para o devido atesto. 
XIX. Apresentar à Contratante, em até dez dias úteis após a data de início dos serviços, o recolhimento junto ao CREA-MA da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), relativa a todos os serviços constantes do objeto do contrato e referente.  
 
CLÁSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Pela Prestação dos serviços a que alude este Contrato fica estabelecido o valor global de R$ _____ (_______________), conforme 
abaixo discriminado.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias após a conclusão e recebimento dos serviços e suas respectivas medições, 
mediante Nota Fiscal/Fatura que deverá ser apresentada ao servidor designado como Fiscal do Contrato para ser aceita e atestada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na Nota Fiscal, contestação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à Contratada, e o pagamento ficará pendente até que esta providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os juntamente coma Nota Fiscal a solicitação de pagamento, 
Certidões Federais, INSS, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso de faturas apresentadas com atraso por culpa exclusiva da CONTRATADA, o prazo de pagamento será 
acrescido dos dias de atraso da apresentação, sem que haja direito a qualquer acréscimo de preço, relativo a esse período. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso o pagamento não ocorra no prazo pactuado, a CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA, multa de 
0,1% (um centésimo por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o máximo de 2% (dois por cento). 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Nenhum pagamento se fará sem que a CONTRATADA, tenha recolhido valor de multa, eventualmente aplicada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, a 
saber: Agência: __________, Conta Corrente n° ________. Banco ________.    
 
CLAUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

O Contrato a ser firmado terá vigência de 06 (meses) meses, contados da data de assinatura do Contrato, conforme Cronograma 
Físico – Financeiro elaborado. 
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CLAUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO  
 

O acompanhamento e fiscalização do objeto desta contratação serão exercidos por meio de representante (denominado fiscal) e um 
substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir 
e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas 
ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência a CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei 8.666/93 e suas alterações.       
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos, na seguinte Dotação Orçamentária: 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
 

Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, sujeitar-se-á a Contratada ao seguinte: 
 
a)  multa de 0,33% (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor global do serviço, por dia de atraso no início da execução dos trabalhos; 
b)  além da multa aludida na letra “a”, a Contratada poderá, garantida ampla defesa, aplicar ao Contratante, na hipótese de inexecução total 
ou parcial da obrigação, as seguintes sanções; 
b.1) advertência; 
b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do contrato, nos casos que ensejarem sua rescisão determinada pelo prefeito 
Municipal da Contratante; 
b.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração Pública, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
b.5) as sanções previstas nos subitens b.1, b.3 e b.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no b.2. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  
 

O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no art. 78, Lei Federal nº 
8.666/93, que ocorrerá nos termos do art. 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA, direito a qualquer indenização e sem 
prejuízo das penalidades pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e nas hipóteses do art. 78, da Lei n.º 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso 
consentimento do Contratante e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado ou 
Diário Oficial do Município de Pindaré Mirim ‐ MA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca Pindaré Mirim - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
 

E por estarem desta forma ajustados e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com as duas testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e jurídicos efeitos. 

 

Pindaré Mirim - MA, __ de _____ de 2023. 

 

__________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________________ 

CONTRATADA 



 

 

                                                          ESTADO DO MARANHÃO 

                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

                                       

 

______________________________________________________________________________ 

Avenida Elias Haikel nº 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré-Mirim/MA 

e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

 

39 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 34/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2023 

 

ANEXO V 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º __/2023 – SRP, cujo objeto é o Registro de Preço para 
eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento asfáltico, com micro revestimento a frio - 
emulsão RC - 1CE, nas vias públicas do município de Pindaré mirim – MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo 
de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

 
1. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Valor Total da Proposta: R$..............(...............................................) 
 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais 
contribuições pertinentes. 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
4. O prazo de validade desta proposta é de _______(___________________), dias, contados da data de abertura, conforme previsto no preâmbulo 
do Edital do Pregão Eletrônico n°. __/2023 - SRP. 
5. Declaro que prestar os serviços licitados no prazo máximo de ______ (__________), contados do recebimento da Ordem de Serviços. 
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não 
conformidade com as especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 
______(_____________), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 
7. Os produtos utilizados para a prestação dos serviços ofertados terão validade igual ou superior a 90 (noventa) dias, a contar da entrega definitiva 
do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior ou superior, devidamente comprovado pelas anotações de data 
de fabricação e validade se houver, constantes da embalagem. 
8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. 
______________, AGÊNCIA N°. _______________, BANCO _____________, em nome de _______________. 
9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Srº. ____________, Portador do RG, sob o n°. 
______________, e CPF n° ________________, com residência na ________________________. 
 
 

______________________________ 
(local e data) 

 
________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 34/2023-
CPL PROCESSO ADM. Nº 33/2023. A Prefeitura Municipal de 
Pindaré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará no dia 09 de junho de 2023, às 09:00hs (Nove horas).  
Licitação para Registro de Preço para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento 
asfáltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 1CE, nas vias 
públicas do município de Pindaré mirim – MA, conforme 
detalhamentos constantes no Anexo I – Termo de Referência, em 
sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET através do site 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88. 
Com fundamentação na Lei Federal nº 10.520/02, no Decreto Federal 
nº 10.024/2019, no Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, na Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual 
seja 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88; 
ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado 
através do e-mail cpl.pindaremirim@hotmail.com ou ainda na sede da 
Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL onde 
poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de mídia gravável (pen-drive), de 2ª a 6ª feira, das 8h às 
12h, no endereço Avenida Elias Haikel nº 11, Centro, CEP 65.370-
000.  Pindaré Mirim/MA, 23 de maio de 2023. Alexandre Colares 
Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 35/2023-
CPL PROCESSO ADM. Nº 34/2023. A Prefeitura Municipal de 
Pindaré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará no dia 09 de junho de 2023, às 11:00hs (Onze horas).  

Licitação para Registro de Preço para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de gerenciamento e 
administração de despesas de abastecimento de combustível e 
manutenção automotiva preventiva e corretiva da frota de veículos, 
através de sistema de cartão magnético, incluindo fornecimento de 
peças, componentes, acessórios dentre outros materiais, inclusive 
serviços de transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico, 
produtos, serviços mecânicos de toda ordem, elétricos, lanternagem, 
pintura, lavagem, estofagem, alinhamento, balanceamento, por meio 
de rede de oficinas e centros automotivos credenciados e 
disponibilizados, para a frota do município de Pindaré Mirim-MA, 
conforme detalhamentos constantes no Anexo I – Projeto Básico, em 
sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET através do site 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88. 
Com fundamentação na Lei Federal nº 10.520/02, no Decreto Federal 
nº 10.024/2019, no Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, na Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual 
seja 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88; 
ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado 
através do e-mail cpl.pindaremirim@hotmail.com ou ainda na sede da 
Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL onde 
poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de mídia gravável (pen-drive), de 2ª a 6ª feira, das 8h às 
12h, no endereço Avenida Elias Haikel nº 11, Centro, CEP 65.370-
000.  Pindaré Mirim/MA, 23 de maio de 2023. Alexandre Colares 
Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 36/2023-
CPL PROCESSO ADM. Nº 37/2023. A Prefeitura Municipal de 
Pindaré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará no dia 09 de junho de 2023, às 15:00hs (Quinze horas).  
Licitação para Registro de Preços para eventual e futura contratação 
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de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de 
saúde (Lixo Hospitalar) de classificação A, B e E, com fornecimento 
de bombonas, em regime de comodato, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Pindaré Mirim/MA, conforme 
condições estabelecidas neste CONAMA nº 237/1997 e nº358/2005, 
conforme detalhamentos constantes no Anexo I – Termo de 
Referência, em sessão pública on-line por meio de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET através do site 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88. 
Com fundamentação na Lei Federal nº 10.520/02, no Decreto Federal 
nº 10.024/2019, no Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, na Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual 
seja 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowId=d88; 
ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado 
através do e-mail cpl.pindaremirim@hotmail.com ou ainda na sede da 
Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL onde 
poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de mídia gravável (pen-drive), de 2ª a 6ª feira, das 8h às 
12h, no endereço Avenida Elias Haikel nº 11, Centro, CEP 65.370-
000.  Pindaré Mirim/MA, 23 de maio de 2023. Alexandre Colares 
Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 
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